
CADERNO 3  13QUARTA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2014

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725512

PORTARIA: 585/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 10
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
JULIO ALMEIDA DE MATOS                AGENTE ADMINISTRATIVO    
32261071    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08122129745340000    0101000000          339039              156,92
Observação: Cobrir despesa de pequeno vulto, com serviço 
Pessoa juridica, referente a assinatura digital atraves do agente 
de certifi cação autorizado SERPRO, Para atender a FASEPA
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725514

PORTARIA: 0577/2014
Objetivo: Participar de reunião com autoridades locais para 
tratar do funcionamento da Internação Provisória nos municípios 
de SANTARÉM/ORIXIMINAR/PA, no período de 18 a 20/08/2014.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94 - Processo nº 
342820/2014 - Memo. 0187/2014-GAB.PCIA.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ORIXIMINAR/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
32173612/TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO 
(ASSISTENTE SOCIAL) / 2.5 diárias (Completa) / de 18/08/2014 
a 20/08/2014
32125801/ZÓZIMO RAIMUNDO ARAÚJO DE SOUSA 
(ASSISTENTE SOCIAL) / 2.5 diárias (Completa) / de 18/08/2014 
a 20/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725532

PORTARIA: 0578/2014
Objetivo: Apresentar adolescente, custodiado no Centro de 
Internação de Adolescente Masculino - CIAM/MARABÁ, em 
audiência designada judicialmente, no município de TUCURUÍ/
PA, no dia 05/08/2014.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94 - Processo nº 
349424/2014 - Memo. 0442/2014-CIAM/MRB.
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
59050551/FERNANDO ARAUJO SILVA (MONITOR) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 05/08/2014 a 05/08/2014
59030591/GEORDONE DE SOUSA COSTA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 05/08/2014 a 05/08/2014
572247192/JACINTA DE FÁTIMA TAVARES TEIXEIRA 
(ASSISTENTE SOCIAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 05/08/2014 
a 05/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725556

PORTARIA: 0579/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 15
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
MARIA TEREZA CALEJA LIMA              PSICOLOGO                70096501    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08244135664790000    0101000000          339030              250,00
08244135664790000    0101000000          339033              1.950,00
08244135664790000    0101000000          339039              250,00
Observação: Custear despesas eventuais com alimentação, 
locomoção e hospedagem de adolescente, custodiado no 
Centro de Internação de Adolescente Masculino - CIAM/BELÉM, 
durante viagem ao município de GURUPÁ/PA, no período de 
08 a 18/08/2014, conforme Processo nº 339348/2014 -Memo. 
0926/2014.
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725570

PORTARIA: 0580/2014
Objetivo: Apresentar adolescente, custodiado no Centro de 
Internação de Adolescente Masculino - CIAM/BELÉM, em 
audiência designada judicialmente, no município de GURUPÁ/PA, 
no período de 08 a 18/08/2014.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94 - Processo nº 
339348/2014 - Memo. 0926/2014-CIAM/BELÉM.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
GURUPÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
70096501/MARIA TEREZA CALEJA LIMA (PSICOLOGO) / 11.5 
diárias (Completa) / de 08/08/2014 a 18/08/2014
59081501/WENDERSON DIAS DE SOUZA (MONITOR) / 11.5 
diárias (Completa) / de 08/08/2014 a 18/08/2014<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725584

PORTARIA: 0581/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ANA GISELIE DE ARAUJO SANTOS          GERENTE III              
555867085   
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08244135664790000    0101000000          339030              500,00
Observação: Custear despesas eventuais com aquisição de 
medicamentos para adolescente, custodiado no Centro Sócio-
Educativo Masculino - CSEM, os quais não são disponibilizados 
pela Rede Pública de Saúde, conforme Processo nº 345472/2014 
- Memo. 0344/2014.
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725913
PORTARIA Nº. 1202 DE 31 DE JULHO DE 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 1382/12 – CIAM Sideral de 19 
de novembro de 2012, o Parecer Jurídico nº. 652/2012 - ASJUR, 
de 07 de dezembro de 2012 e o despacho da Senhora Presidente 
da FASEPA, de 07 de dezembro de 2012;
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a Instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 040/14, Sindicância nº. 036/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar os 
fatos referidos nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-RJU, 
as servidoras; FILOMENA ESTUMANO DA SILVA, matricula nº. 
5682690/ 1 ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
EDNORA DO SOCORRO BARBOSA VILHENA, matrícula nº. 
3199177/ 1, ocupante do cargo de Professor,  , lotados neste 
órgão, que sob a Presidência da Primeira, procederão às 
investigações, objetivando a fi el apuração do fato;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as peças 
iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato e 
sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da Lei 
5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.
TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO - Presidente da 
FASEPA

PORTARIA Nº. 1201 DE 31 DE JULHO DE 2014
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 13 de julho 
de 2012, publicada no DOE 32199 de 16 de julho de 2012, e 
Considerando o disposto no Artigo 199 da Lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
Considerando o memorando nº. 421/12 – UASE Benevides de 20 
de agosto de 2012, o Parecer Jurídico nº. 529/2012 - PROJUR, 
de 08 de outubro de 2012 e o despacho da Senhora Presidente 

da FASEPA, de 10 de outubro de 2012;
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a Instauração de Sindicância 
Administrativa, Processo de nº. 039/14, Sindicância nº. 035/14, 
com fundamento no Art. 199 do RJU/94, no intuito de apurar os 
fatos referidos nos documentos acima mencionados,
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-RJU, 
as servidoras; EDNORA DO SOCORRO BARBOSA VILHENA, 
matrícula nº. 3199177/ 1, ocupante do cargo de Professor, 
FILOMENA ESTUMANO DA SILVA, matricula nº. 5682690/ 1 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,  , lotados 
neste órgão, que sob a Presidência da Primeira, procederão às 
investigações, objetivando a fi el apuração do fato;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada juntamente 
com o documento de denúncia de modo que constituem as peças 
iniciais do Processo de Sindicância; para apuração do fato e 
sugerir a aplicação de penalidade se cabível.
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 201 parágrafo Único da Lei 
5.810/94-RJU, o prazo de 30 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DEATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.
TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO - Presidente da 
FASEPA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 725944

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 04/08/2014
Valor: 60.850,80
Vigência: 05/08/2014 a 04/08/2015
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Prorrogação da vigência e valor para assegurar 
a continuidade dos serviços nas UASES de Belém e Regiões 
Metropolitanas, Santarém e Marabá.
Contrato: 33-13
Exercício: 2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
08244135664790000    339039              0101000000          Estadual
08244135647700000    339039              0101000000          Estadual
8243135667780000     339039              0101000000          Estadual
Contratado: J & C SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.
Endereço: Psg Mirandinha, Bairro: Barreiro, 512
CEP. 66117-430 - Belém/PA
Complemento: Altos
Email: agenservice2010@yahoo.com.br
Telefone: 9133420969 
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

EXTRATO PORTARIA DE PRORROGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 726028

Portaria nº 1200/2014-GP de 31/07/2014 A PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 13 de julho de 2012, publicada no DOE 32199 
de 16 de julho de 2012; Considerando a Lei Complementar nº 
07 de 25 de setembro de 1991, alterada pela Lei Complementar 
nº 077 de 28 de Dezembro de 2011, autorizando prorrogação 
dos Contratos dos Servidores Temporários; Considerando que 
ainda prevalecem as razões que justifi cam a permanência dos 
mesmos; R E S O L V E: PRORROGAR, por mais 12 (doze) 
meses os Contratos Administrativos de Servidores Temporários, 
encerrados nos meses de Jul-Ago-Set/2014, nos termos e prazo 
da Lei Complementar nº 07 de 25 de Setembro de 1991, alterada 
pela Lei Complementar nº 077 de 28 de Dezembro de 2011, 
conforme relacionados no anexo desta Portaria. REGISTRE-SE, 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ EM: 31/07/2014 
TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO Presidente da 
FASEPA ANEXO Portaria nº 1200/2014-GP de 31/07/2014 Nº 
Identifi cação do Servidor Cargo Ocupado Matrícula 12 meses 
24 meses 01 SHIRLEY CARLA NASCIMENTO Agente de Artes 
Práticas 57229327/ 2 02.07.2014 01.07.2015 02 KELLEN 
AZEVEDO PEREIRA Agente de Artes Práticas 57230318/ 1 
02.07.2014 01.07.2015 03 JOSE MATEUS RODRIGUES REIS 
Monitor 5906004/ 1 03.07.2014 02.07.2015 04 JOSE RIBEIRO 
DA SILVA Monitor 5906043/ 1 01.07.2014 30.06.2015 05 MARIA 
ELIENE VIEIRA GUAJAJARA Agente de Artes Práticas 5906101/ 
1 01.07.2014 30.06.2015 06 FRANCISCO ALMERINDO DAS 
CHAGAS Monitor 57223763/ 2 02.07.2014 01.07.2015 07 


